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Ata da 24ª (vigésima quarta) Reunião Ordinária, do 1º ano da 19ª (décima nona) Legislatura da Câmara Municipal de Goiana, realizado no dia 20 (vinte) de maio de 2025 (dois mil e vinte e cinco), presidida pelo Vereador Ramon Aranha, secretariada pelos Vereadores Ibson Gouveia e Edson da Farmácia.

Às 09h30m do dia 20 (vinte) de maio de 2025 (dois mil e vinte e cinco), no Auditório do Complexo da Polícia Civil de Goiana, situada à Rua do Jiló, 66, centro Goiana/PE, estando presentes os Vereadores: Ramon Aranha, Mário do Peixe, André Rabicó, Carlos Viegas Júnior, Ana Braçoforte, Ibson Gouveia, Edson da farmácia, Zildinho Barbosa, Sérgio da SJS, Dr. Wagner Monteiro, André dos Errados, Cid do Caranguejo e Orélio do Ovo. O Sr. Presidente Vereador Ramon Aranha, ao verificar a existência de número regimental para reunir, e evocando a proteção de Deus e em nome da comunidade deu por abertos os trabalhos da presente Reunião Ordinária, solicitando a todos para de pé, cantar o Hino de Goiana. Em seguida o Sr. Presidente, solicita ao Primeiro Secretário Vereador Ibson Gouveia, que faça a leitura da Ata da Sessão anterior. Encerrada a leitura foi à mesma posta em discussão, não havendo quem quisesse discutir, colocou em votação sendo aprovada por unanimidade. Logo após, Sr. Presidente solicitou ao Primeiro Secretário, fazer a leitura das Matérias do Expediente, o qual constou: PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 16 DE 2025. AUTOR: EDUARDO BATISTA - PREFEITO INTERINO. Dispõe sobre a denominação de logradouro público, e dá outras providências. PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 17 DE 2025.  AUTOR: EDUARDO BATISTA - PREFEITO INTERINO. "Dispõe sobre a unificação da gratificação de motorista, risco de vida e ROMU, advindas dos artigos 42, I e 43 da lei municipal 2042/2007 que "Institui o Estatuto da Guarda Municipal de Goiana e dá outras providências” e art. 3° da Lei Municipal 2404/2019, que “Autoriza o poder executivo a criar e estruturar as Rondas Ostensivas Municipais- ROMU, vinculada ao comando do guarda civil municipal da Secretaria de Segurança Cidadã Trânsito e Transporte Urbano, em gratificação de exercício. ”PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 19 DE 2025. AUTORES: "Dispõe sobre a alteração de Símbolos de Cargo de Provimento em Comissão, CC1, para Cargo de Agente Político, AP1, da Autarquia Municipal do Ensino Superior de Goiana Dr. Clóvis Fontenelle Guimarães - AMESG, e dá outras providências". PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 22 DE 2025. AUTOR: EDUARDO BATISTA - PREFEITO INTERINO. “Dispõe sobre a denominação de logradouro público, e dá outras providências. OFÍCIO N° 087/2025 - CHEFIA DE GABINETE. GOIANA, 19 DE MAIO DE 2025. ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 020/2025. Cumprimentando-o cordialmente, vimos através deste, requer a substituição do Projeto de Lei n° 020/2025, o qual "DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DOS RECURSOS DOS PRECATÓRIOS DO FUNDEF DECORRENTE DECISÃO JUDICIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". Em virtude da relevância do referido Projeto, solicito, em caráter de URGÊNCIA, que seja submetido à apreciação desta Câmara Municipal. Aproveitamos a oportunidade para encaminhar, em anexo, o referido projeto de lei com a redação devidamente ajustada, para posterior reapreciação por essa Egrégia Casa Legislativa. Atenciosamente, Thiago Barbosa Alves Feitosa Chefe de Gabinete. OFÍCIO N° 088/2025 - CHEFIA DE GABINETE. GOIANA, 19 DE MAIO DE 2025. REFERÊNCIA - PROJETO DE LEI N° 021/2025. Com os nossos cumprimentos, vimos à presença de Vossa Excelência, encaminhar o Projeto de Lei n° 021/2025 em anexo, o qual "Dispõe sobre a alteração do art. 18, da Lei °2.680/2024, e do inciso I do art. 7°, da Lei n°2.690/2024."Em virtude da relevância do referido Projeto, solicito, em caráter de URGÊNCIA, que seja submetido à apreciação desta Câmara Municipal. Na certeza de contar com o apoio desta Casa, aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração. Atenciosamente, Thiago Barbosa Alves Feitoza Chefe de Gabinete. OFÍCIO N° 097/2025 - GABPREF. GOIANA, 15 DE MAIO DE 2025. REFERÊNCIA LEI- N° 2.720/2025-Executivo.Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos em anexo a Vossa Excelência, o Projeto de Lei n° 011/2025, devidamente sancionado. Nesse mesmo momento, encaminhamos também a Lei n° 2.720/2025, oriunda desse mesmo Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo. Na oportunidade, apraz-me renovar a Vossa Excelência as expressões de elevada estima e distinta consideração. Atenciosamente, Luís Eduardo Sousa dos Santos, Prefeito Interino. OFÍCIO N° 098/2025 - GABPREF. GOIANA, 15 DE MAIO DE 2025.REFERÊNCIA - LEI N°2.721/2025-EXECUTIVO. Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos em anexo a Vossa Excelência, o Projeto de Lei n° 013/2025, devidamente sancionado. Nesse mesmo momento, encaminhamos também a Lei n° 2.721/2025, oriunda desse mesmo Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo. Na oportunidade, apraz-me renovar a Vossa Excelência as expressões de elevada estima e distinta consideração. Atenciosamente, Luís Eduardo Sousa dos Santos, Prefeito Interino. OFÍCIO N° 099/2025 - GABPREF. GOIANA, 15 DE MAIO DE 2025. REFERÊNCIA-LEI N° 2.722/2025-EXECUTIVO. Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos em anexo a Vossa Excelência, o Projeto de Lei n° 014/2025, devidamente sancionado. Nesse mesmo momento, encaminhamos também a Lei n° 2.722/2025, oriunda desse mesmo Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo. Na oportunidade, apraz-me renovar a Vossa Excelência as expressões de elevada estima e distinta consideração. Atenciosamente, Luís Eduardo Sousa dos Santos, Prefeito Interino. OFÍCIO N° 100/2025 - GABPREF. GOIANA, 15 DE MAIO DE 2025. REFERÊNCIA - LEI N° 2.723/2025-EXECUTIVO. Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos em anexo a Vossa Excelência, o Projeto de Lei n° 015/2025, devidamente sancionado. Nesse mesmo momento, encaminhamos também a Lei n° 2.723/2025, oriunda desse mesmo Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo. Na oportunidade, apraz-me renovar a Vossa Excelência as expressões de elevada estima e distinta consideração. Atenciosamente, Luís Eduardo Sousa dos Santos, Prefeito Interino. OFÍCIO N° 105/2025 - GABPREF. GOIANA, 15 DE MAIO DE 2025.REFERÊNCIA - LEI N° 2.725/2025. Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos em anexo a Vossa Excelência, o Projeto de Lei n° 019/2024, devidamente sancionado. Nesse mesmo momento, encaminhamos também a Lei n° 2.725/2025, oriunda desse mesmo Projeto de Lei, de autoria do Poder Legislativo. Na oportunidade, apraz-me renovar a Vossa Excelência as expressões de elevada estima e distinta consideração. Atenciosamente, Luiz Eduardo Sousa dos Santos, Prefeito Interino. OFÍCIO N° 106/2025 - GABPREF. GOIANA, 15 DE MAIO DE 2025. REFERÊNCIA - LEI N° 2.726/2025. Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos em anexo a Vossa Excelência, o Projeto de Lei n° 005/2025, devidamente sancionado. Nesse mesmo momento, encaminhamos também a Lei n° 2.726/2025, oriunda desse mesmo Projeto de Lei, de autoria do Poder Legislativo. Na oportunidade, apraz-me renovar a Vossa Excelência as expressões de elevada estima e distinta consideração. Atenciosamente, Luiz Eduardo Sousa dos santos, Prefeito Interino. PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - GABINETE DO PREFEITO LEI N° 2.724/2025. SUBSTITUI O ANEXO I, DA LEI MUNICIPAL N. 2.709/2025, DISCIPLINA A JORNADA ORDINÁRIA DE TRABALHO DOS VIGILANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANA, ESTABELECE ADICIONAL DE RISCO DE VIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANA/PE, no uso de suas atribuições legais, e ainda amparado pela Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: Art. 1º. Fica substituído o ANEXO I, da Lei Municipal 2.709/25, de 24 de janeiro de 2025, que "Dispõe sobre a composição dos cargos da Câmara Municipal de Goiana, revoga as Leis n. 2.505/2022 e 2.517/2022; disciplina a concessão dos Auxílios Saúde e Alimentação aos servidores do Poder Legislativo Municipal de Goiana, e dá outras providências", pelo ANEXO ÚNICO da presente lei, que passa a integrar esta como sua parte complementar e inseparável. Gabinete do Prefeito do Município de Goiana, 13 de maio de 2025. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, Prefeito Interino. PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - GABINETE DO PREFEITO. LEI N° 2.725/2025.TORNA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFESSORES A INCLUSÃO DA PREVENÇÃO AO ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS ADOLESCENTES GOIANENSES. O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANA/PE, no uso de suas atribuições legais, e ainda amparado pela Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: Art. 1°. Fica instituído no calendário anual de formações da Secretaria Municipal de Educação, a inclusão obrigatória do tema Prevenção ao Abuso Sexual, P.A.S nas Escolas, destinado à formação contínua dos profissionais da educação para identificação dos casos suspeitos de violências e abusos sexuais, assim como para atuação na prevenção dessa causa. Gabinete do Prefeito do Município de Goiana, 13 de maio de 2025. LUIZ EDUARDO SOUSA DOS SANTOS, Prefeito Interino. PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - GABINETE DO PREFEITO LEI N° 2.726/2025. DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO "DIA DA MÃE ATÍPICA" NA CIDADE DE GOIANA-PE, a ser comemorado anualmente no terceiro domingo do mês de maio. O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANA/PE, no uso de suas atribuições legais, e ainda amparado pela Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: Art. 1º. Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Goiana o Dia da Mãe Atípica, a ser comemorado anualmente no terceiro domingo do mês de maio. Parágrafo único: Para os fins desta Lei, considera-se mãe atípica a mulher ou cuidadora responsável pela criação de filhos que necessitam de cuidados específicos devido a condições de saúde, deficiência, síndromes, transtornos ou doenças raras. Gabinete do Prefeito do Município de Goiana, 13 de maio de 2025. LUIZ EDUARDO SOUSA DOS SANTOS, Prefeito Interino. "PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 13 DE 2025 PROCESSO. AUTOR: RAMON ARANHA. Institui e inclui no Calendário Oficial de Goiana/PE, a Festa de Santana do Loteamento Sindicato. PROJETO DE LEI N° 014/2025. DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DOS CARGOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANA. Revoga a Lei n° 2.709/2025, disciplina concessão dos Auxílios Saúde e Alimentação aos servidores do Poder Legislativo Municipal de Goiana e dá outras providencias. MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANA, EM 20 DE MAIO DE 2025. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2 DE 2025 PROCESSO. AUTOR: MÁRIO DO PEIXE. Concede Título de Cidadania Honorária de Goiana ao Sr. Jair Messias Bolsonaro e dá outras providências. REQUERIMENTO Nº 13 DE 2025. AUTORES: ANDRÉ RABICÓ, DR. WAGNER MONTEIRO. Requer à Mesa, que seja enviado Expediente à Governadora do Estado de Pernambuco, Sra. Raquel Lyra, solicitando implantar duas Cozinhas Comunitárias (uma no distrito de Tejucupapo e outra na comunidade de São Lourenço), em Goiana PE. INDICAÇÃO Nº 168 DE 2025. AUTOR: EDSON DA FARMÁCIA. Indica, ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, solicitando a execução de obras de calçamento com saneamento em todo o Engenho Ubú, em Goiana. INDICAÇÃO Nº 169 DE 2025: AUTOR: RAMON ARANHA. INDICA, AO PREFEITO DO Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, solicitando a cessão de uso do prédio público municipal, onde funcionou a primeira escola da comunidade de São Lourenço, para a Associação Quilombola de Povoação de São Lourenço (AQPSL), conforme Oficio nº 343/2021 e da Indicação nº 334/2022, enviados ao Chefe do Poder Executivo de Goiana. INDICAÇÃO Nº 170 DE 2025.  AUTOR: SÉRGIO DA SJS. Indica, ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, solicitando a instalação de uma Academia da Saúde, e a revitalização do canteiro localizado na Rua São Luiz, às margens da Rodovia PE-75, esquina com a Rua do Bom Negócio, tendo como referência o antigo Pontinho do Coco, em Goiana. INDICAÇÃO Nº 171 DE 2025. AUTOR: DR. WAGNER MONTEIRO. Indica, ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, Ofício solicitando a instalação de um equipamento de Raio-X na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do distrito de Ponta de Pedras, em Goiana. INDICAÇÃO Nº 172 DE 2025. AUTOR: CARLOS VIEGAS JÚNIOR. Indica, ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, solicitando o calçamento (com meio-fio e calçada), drenagem e sinalizações verticais e horizontais viárias na 3ª Travessa São Rafael, no Loteamento São Rafael, no centro de Goiana. INDICAÇÃO Nº 173 DE 2025. AUTOR: CID DO CARANGUEJO. Indica, ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, ratificando pedido para construir um ponto de apoio para os mototaxistas das comunidades de Tejucupapo e São Lourenço, em Goiana. INDICAÇÃO Nº 174 DE 2025: AUTOR: IBSON GOUVEIA. Indica, ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, solicitando a elaboração de um Projeto de Lei para a modificação do prazo de validade do Alvará de Funcionamento do Comércio de Goiana, que atualmente possui validade de 06 meses, estendendo-o para 01 ano. Logo após, o Sr. Presidente, passou para o PEQUENO EXPEDIENTE, não havendo vereador inscritos passou para o GRANDE EXPEDIENTE, fazendo uso da palavra o Vereador Carlos Viegas Júnior destacou, em sua fala, a relevância da instalação do campus do IFPE em Goiana, enfatizando que a instituição representa um marco para a qualificação profissional da população, especialmente dos jovens. Segundo ele, a formação oferecida pelo IFPE é fundamental para que os goianenses estejam mais preparados para ocupar vagas de emprego geradas pelos polos automotivo, vidreiro e farmoquímico presentes na região. Ao abordar o tema da educação, Carlos reforçou a necessidade de novos e constantes investimentos na rede pública de ensino. Ele também relembrou importantes ações de gestões anteriores, como os investimentos realizados pelos governos federal e estadual — especialmente nos mandatos do presidente Luiz Inácio Lula da Silva e do ex-governador Eduardo Campos —, que viabilizaram a implantação da Hemobrás, da fábrica da Jeep e do polo vidreiro. O vereador reconheceu, ainda, o empenho de lideranças locais, como o ex-prefeito Eduardo Honório, a Câmara de Vereadores e a atual senadora Teresa Leitão (à época deputada estadual), que contribuíram para a conquista do campus do IFPE no município. Além da pauta educacional, Carlos Viegas também chamou atenção para o déficit habitacional em Goiana e defendeu mais investimentos em moradia popular, criticando a falta de ação da gestão municipal anterior nesse setor. Ele encerrou sua fala agradecendo aos governos municipal e federal pelos avanços já alcançados e solicitou que os investimentos em áreas estratégicas continuem visando ao pleno desenvolvimento da cidade.  Logo após fez uso da palavra o Vereador André Rabicó, que também ressaltou a importância de ampliar os investimentos em Goiana, especialmente considerando a atual arrecadação municipal e a carência de procuradores, causada pela evasão de profissionais aprovados em outros concursos públicos. Rabicó ainda parabenizou o Presidente da casa, Ramon Aranha, o uso das redes sociais e a divulgação das sessões da Câmara como instrumentos de transparência e participação popular. Além disso, o parlamentar reafirmou o compromisso do prefeito eleito Marcílio com a educação, André Rabicó foi aparteado pelo vereador Dr. Wagner, que garantiu que a nova gestão também priorizará a saúde pública. Entre as propostas mencionadas, está a implantação de um hospital voltado à realização de exames de alta complexidade, com o apoio dos vereadores da bancada. Ao finalizar sua fala, André Rabicó agradeceu e atribuiu à Deus a força e a direção concedidas a Marcílio para conduzir os destinos de Goiana. Em seguida o Vereador Mário do Peixe, fez duras críticas à gestão do ex-prefeito Eduardo Honório, classificando a situação da educação municipal durante seu governo como um verdadeiro desastre. Reforçou a fala de Carlos Viegas ao apontar a urgência de avanços significativos na área educacional. Mário também destacou a importância de uma saúde pública de qualidade para o município e encerrou sua participação pedindo que as bênçãos de Deus recaiam sobre a nova administração, para que o prefeito Marcílio seja guiado a fazer o melhor por Goiana. Não havendo mais nenhum vereador inscrito, o Sr. Presidente solicitou ao Primeiro Secretário, fazer a chamada dos Srs. Vereadores constatando a presença dos seguintes: Ana Braçoforte, André dos Errados, Ana de Marcílio, André Rabicó, Carlos Viégas Júnior, Cid do Caranguejo, Dr. Wagner Monteiro, Edson da Farmácia, Ibson Gouveia, Mário do Peixe, Orélio do Ovo, Pedro Henrique, Ramon Aranha, Sérgio da SJS, Xande da Praia e Zildinho Barbosa, bem como do Assessor Técnico Legislativo Wilfred Gadelha. Falta da Parlamentar Paula Brito. Havendo "quórum” regimental para deliberar o Sr. Presidente passou a Ordem do Dia, colocando em discussão as seguintes matérias: REQUERIMENTO Nº 11 DE 2025: AUTOR: RAMON ARANHA. Requer à Mesa, que seja consignada na Ata dos Trabalhos desta Casa Legislativa, ´´Voto de Aplausos´´ aos senhores Andson Luiz Gomes da Silva, Edilson de Oliveira Vicente Junior e Marcelo Horácio, Guardas Municipais de Goiana, pelo brilhante trabalho prestado ao nosso Município. Retirado de Pauta. REQUERIMENTO Nº 12 DE 2025. AUTOR: ANDRÉ RABICÓ. Requer à Mesa, que seja consignado na Ata dos Trabalhos desta casa, que seja enviado Expediente à Governadora do Estado de Pernambuco, Sra. Raquel Lyra, solicitando construir um Posto Policial no Jardim Eldorado (Gambá), em Goiana. Após discussão, foi colocado em votação, sendo aprovado por unanimidade dos presentes. INDICAÇÃO Nº 154 DE 2025. AUTOR: ANA DE MARCÍLIO. Indica, ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, solicitando a instalação de equipamentos de energia fotovoltaica nos prédios públicos municipais de Goiana. Após discussão, foi colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. INDICAÇÃO Nº 159 DE 2025.  AUTOR: CID DO CARANGUEJO. Indica, ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, solicitando a pavimentação na Rua do Goiti, na comunidade de São Lourenço, em Goiana. Após discussão, foi colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. INDICAÇÃO Nº 162 DE 2025. AUTOR: SÉRGIO DA SJS. Indica, ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, solicitando a construção de uma praça na Rua da Esperança, localizada na comunidade da Portelinha, em Goiana, com instalação de academia com foco na saúde, mini parquinho infantil e mesas para a prática de jogos, como dominó e carteado, proporcionando um ponto de lazer para todas as idades. Após discussão, foi colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. INDICAÇÃO Nº 163 DE 2025. AUTOR: EDSON DA FARMÁCIA. Indica, ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, para que, no uso de suas atribuições legais, determine à Secretaria Municipal de Educação que sejam adotadas as providências necessárias para a reimplantação da disciplina “História de Goiana” na grade curricular das escolas da rede municipal de ensino. Após discussão, foi colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. INDICAÇÃO Nº 164 DE 2025.  AUTOR: DR. WAGNER MONTEIRO. Indica, ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, solicitando a construção de uma orla às margens do canal de Goiana, nas proximidades do Bar da Balsa, na praia de Carne de Vaca, em Goiana. Após discussão, foi colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. INDICAÇÃO Nº 165 DE 2025. AUTOR: CARLOS VIEGAS. Indica, ao Sr. Christian Ramon Alcântara Justino Aranha, presidente da Câmara de Vereadores de Goiana, no sentido que sejam adotadas providências para a concessão do Adicional de Periculosidade, destinado aos servidores da Segurança Legislativa, conforme os preceitos da Lei Orgânica e do Estatuto dos Servidores do Município de Goiana, no valor de 40% sobre o salário base. Após discussão, foi colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. INDICAÇÃO Nº 166 DE 2025. AUTOR: PEDRO HENRIQUE. Indica, ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Sousa dos Santos, solicitando a implantação do Projeto Casa Abraço, um Centro de Referência para pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e seus familiares e cuidadores, no distrito de Ponta de Pedras, em Goiana. Após discussão, foi colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes. INDICAÇÃO Nº 167 DE 2025. AUTOR: ZILDINHO BARBOSA. Indica, ao Prefeito do Município, Sr. Luiz Eduardo Souza dos Santos, pedido para que, por intermédio da Secretaria de Educação e Inovação, veja a necessidade da implantação de um Centro de Idiomas em Goiana. Após discussão, foi colocada em votação, sendo aprovada por unanimidade dos presentes.  Não havendo mais matéria para deliberar o Sr. Presidente passou para as Comunicações Parlamentares, não havendo nenhum Vereador inscrito, o Sr. Presidente encerrou a presente Sessão Ordinária, marcando a próxima para o dia 21 (vinte e um) de maio de 2025, no horário regimental. Para constar o Primeiro Secretário Vereador Ibson Gouveia, determinou a lavratura da presente Ata que após lida, discutida e aprovada vai assinada pelo Sr. Presidente, Primeiro e Segundo Secretários.
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